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Resumo: Demonstra-se que os direitos humanos e o Direito Tributário 
são campos normativos em relação de interdependência mista no Brasil. 
Discute-se como a obrigação de não discriminação possibilita avaliar a 
progressividade do Sistema Tributário Nacional e apresenta-se o dever de 
mobilizar recursos como marco axiológico para se aferir a eficiência desse 
sistema em relação à capacidade de arrecadar receitas para a realização 
dos direitos humanos.
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The dependency between human rights and tax law

Abstract: This paper demonstrates that human rights and tax law are in a 
mixed-strength interdependence relation. We discuss how the obligation 
of non-discrimination allows an assessment of the progressivity of the 
Brazilian National Tax System (STN). We then present the obligation to 
mobilize resources as an axiological framework to appraise the STN’s 
efficiency in its ability to raise revenue for human rights realization.
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1 Introdução

A relação entre os direitos humanos e a tributação é normalmente 
compreendida por acadêmicos do Direito Tributário como um vetor 
unidirecional. Nessa representação, os direitos humanos são apresentados 
como normas que irradiam efeitos nos domínios da tributação para pro-
teger o contribuinte, elo mais fraco da relação tributária. É nesse sentido 
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que as normas contidas em tratados internacionais são eventualmente 
invocadas para se argumentar acerca da necessidade de se codificarem 
instrumentos de defesa do contribuinte, para afastar a tributação con-
fiscatória ou para viabilizar o direito de defesa contra a autuação fiscal1.

Segundo esse esquema – que pode ser reduzido graficamente a 
DH → DT –, o Direito Tributário positivo não teria influência alguma 
sobre os direitos humanos. Por outro lado, o influxo destes últimos na 
esfera tributária limitar-se-ia a repercutir nas denominadas “limitações 
constitucionais ao poder de tributar” (BALEEIRO, 2010).

Ainda que possa ter relevância para o desenvolvimento de instru-
mentos de salvaguarda do contribuinte, essa representação é insuficiente, 
pois não explica a complexidade do nexo que se estabelece entre esses 
dois subsistemas normativos. Por essa razão, com inspiração numa 
teoria analítica que busca apreender a natureza da relação dos direitos 
humanos entre si (NICKEL, 2008), neste trabalho esboçaremos uma 
compreensão da relação entre o Direito Tributário e os direitos humanos, 
para possibilitar o desenvolvimento posterior de abordagens do Direito 
Tributário centradas nos direitos humanos (human rights based approach). 
Defenderemos a tese segundo a qual entre o Direito Tributário e os 
direitos humanos se estabelece uma relação de dependência mista que 
remete à própria situação constitucional do Direito Tributário brasileiro 
(seção 2). Discutiremos como a obrigação de não discriminação possi-
bilita avaliar a progressividade do Sistema Tributário Nacional (STN) 
(seção 3). Em seguida, apresentaremos o dever de mobilizar recursos 
como marco axiológico para avaliar a eficiência do STN em relação 
à sua capacidade de arrecadar receitas para a realização dos direitos 
humanos (seção 4).

Segundo o esquema analítico aqui exposto, a interdependência é 
gênero relativo às denominadas relações de suporte que podem ser ve-
rificadas na dinâmica das normas. Quando a existência de uma norma 
(ou conjunto normativo) qualquer (α) contribui para a existência, fun-

1 Para um exemplo, ver Kofler, Maduro e Pistone ([2011]). No âmbito do sistema regional 
europeu, a Convenção Europeia de Direitos Humanos é frequentemente utilizada pelos 
contribuintes em litígios tributários levados à Corte Europeia de Direitos Humanos. A esse 
respeito vejam-se os seguintes casos (os algarismos entre parênteses referem-se ao número 
do processo): sobre o direito à defesa no processo administrativo tributário: Bendenoun 
v. França (12547/86) (COUNCIL OF EUROPE, 1994); sobre o uso de sanções políticas 
como meio de coerção para o recolhimento de tributos: Gasus Dosier-und Fördertechnik 
GmbH v. Países Baixos (15357/89) (COUNCIL OF EUROPE, 1995); sobre a intranscen-
dência da pena pelo cometimento de ilícitos tributários: A.P., M.P. e T.P. v. Suíça (19958/92) 
(COUNCIL OF EUROPE, 1997); sobre o direito de não produzir provas contra si mesmo e 
da impossibilidade de o contribuinte ser compelido, mediante multa, a fornecer documentos 
que teriam este efeito: J.B. v. Suíça (31827/96) (COUNCIL OF EUROPE, 2001); sobre a 
obrigatoriedade da inclusão de juros na repetição do indébito: Eko-Elda Avee v. Grécia 
(10162/02) (COUNCIL OF EUROPE, 2006); sobre a proteção da confiança do contribuinte: 
Association les Témoins de Jéhovah v. França (8916/05) (COUNCIL OF EUROPE, 2012).



39RIL Brasília a. 56 n. 224 out./dez. 2019 p. 37-58

cionamento ou estabilidade de outra norma (β), 
diz-se que entre elas se estabelece uma relação 
de suporte (α → β ou α ← β). Tais relações, por 
sua vez, podem ser classificadas como fortes 
ou fracas, conforme a norma de suporte seja, 
respectivamente, indispensável ou não para 
a existência da norma suportada. Quando a 
relação entre duas normas é bilateral – isto é, 
elas mutuamente se suportam –, diz-se que são 
interdependentes (α ↔ β). As relações em que 
se verifica a interdependência não pressupõem, 
todavia, uma simetria necessária, podendo as-
sumir a forma das relações de interdependência 
mistas, nas quais o suporte é forte num sentido 
e fraco noutro (α ←→ β ou α ←→ β).

A relação entre o Direito Tributário e os 
direitos humanos enquadra-se neste último 
modelo. O Direito Tributário é imprescindível 
para a realização dos direitos humanos, mas 
estes, conquanto essenciais para a estruturação 
de um sistema tributário justo – como exige a 
Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB) (BRASIL, [2019a]) –, não são indis-
pensáveis para a existência efetiva do sistema 
tributário, que pode faticamente vigorar, ainda 
que viole normas internacionais de direitos 
humanos, o que se nota trivialmente na ob-
servação cotidiana.

Como se sabe, todos os direitos têm um 
aspecto econômico (HOLMES; SUNSTEIN, 
1999), o que implica a necessidade de com-
preendê-los no contexto maior do problema da 
escassez de recursos (HILL, 1992, p. 3), como 
uma matéria de finanças públicas. Por isso, 
afirma-se que a realização concreta dos direitos 
humanos depende da existência de recursos pú-
blicos (BALAKRISHNAN; HEINTZ; ELSON, 
2016; ELSON; BALAKRISHNAN; HEINTZ, 
2013; GODOI, 2017, p. 7; INTERNATIONAL 
BAR ASSOCIATION’S HUMAN RIGHTS 
INSTITUTE, 2017; SKOGLY, 2012, p. 394). 
Tais recursos, por sua vez, são obtidos majo-

ritariamente por meio da tributação, de modo 
que é possível afirmar sem sobressaltos que a 
atividade impositiva, longe de ser confiscação 
ilegítima ou ataque injustificável a um direito 
natural2, é o que torna possível a própria ins-
tituição da propriedade privada.

Como apontam Murphy e Nagel (2005, 
p. 46), o mercado não subsiste sem o governo, 
de modo que é desacertado avaliar a legitimi-
dade da tributação tomando como referencial 
critérios que remetam à renda pré-tributária. 
Muito pelo contrário, os tributos visam à cons-
trução da sociedade projetada pela CRFB, o que 
inevitavelmente acarreta o dever do Estado de 
adotar medidas redistributivas de caráter so-
lidário (GODOI, 2005, p. 142), que implicam 
a obrigatoriedade de interferir no esquema de 
distribuição de recursos que as teorias liber-
tárias consideram natural. Por esse motivo, a 
tributação desponta como determinante forte 
dos direitos humanos, compreendidos aqui 
como o mínimo jurídico intrínseco à vida de 
todas as pessoas em todos os lugares, decorrente 
de sua própria dignidade (NINO, 1989, p. 14).

A despeito de ser pouco abordado pela litera-
tura nacional – por acadêmicos tanto do Direito 
Internacional quanto do Direito Tributário –, 
esse nexo reflete-se muito claramente nos docu-
mentos internacionais sobre direitos humanos, 
sobretudo os que dizem respeito aos direitos 
econômicos, sociais e culturais (BRASIL, 1969, 
1992b, 2002), tendo sido objeto de detida análi-
se pelos subscritores da Declaração de Lima so-
bre a Justiça Tributária e os Direitos Humanos3 

2 Com um ou outro reparo, essa é a visão que se encontra 
em Nozick (2013) e em Rothbard (c2004), para mencionar 
apenas dois exemplos.

3 Essa Declaração – resultado da Global Week of Action 
for Tax Justice, evento cujas atividades foram realizadas em 
43 países – tem como objetivo ressaltar a importância da 
tributação e a necessidade de se reformar o sistema tribu-
tário dos países envolvidos, para a realização dos direitos 
humanos.
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(CENTER FOR ECONOMIC AND SOCIAL 
RIGHTS, 2015), por pesquisadores indepen-
dentes (BALAKRISHNAN; HEINTZ; ELSON, 
2016; DOWELL-JONES, 2015; ELSON; 
BALAKRISHNAN; HEINTZ, 2013; NOHLE; 
GIACCA, 2018; NOLAN, 2014; O’CONNELL; 
NOLAN; HARVEY; DUTSCHKE; ROONEY, 
2014; SAIZ, 2013; SKOGLY, 2012), por diver-
sos Relatores Especiais da ONU (UNITED 
NATIONS, 1992, 2009b, 2010b, 2011, 2015b) e, 
em diferentes ocasiões, pelo Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (CESCR) 
(UNITED NATIONS, 2009a, 2010a, 2015a, 
2016a, 2016b, 2016d, 2016e).

2 O destino constitucional do 
Sistema Tributário Nacional

Como em qualquer ramo do Direito positi-
vo, é na CRFB que se devem buscar os propó-
sitos do STN. Partindo do texto constitucional 
– que circunscreve o espaço de concretização 
da Constituição (MÜLLER, 2005, p. 64) e, con-
sequentemente, de toda a legislação tributária 
que a ela se sujeita –, identificamos no art. 30 os 
objetivos que orientam a República Federativa 
do Brasil.

O adjetivo fundamentais, que qualifica tais 
objetivos, não é desprovido de relevância her-
menêutica. Trata-se de objetivos substanciais 
ou “‘preceitos definidores dos fins do Estado’ 
[…], ‘princípios directivos fundamentais’ […], 
ou ‘normas programáticas, definidoras de fins 
ou tarefas’” (CANOTILHO, [2003], p. 1.167), 
que se posicionam no arcabouço normativo 
constitucional, orientando-o integralmente. 
Constituem, portanto, a medula diretiva do 
ordenamento jurídico e, como o STN é um 
apêndice desse ordenamento, cuja autonomia é 
mero expediente didático, configuram as bases 
também do Direito Tributário.

Desse modo, o sistema previsto no Título 
VI da CRFB está geneticamente vinculado 
a propósitos políticos positivamente estabe-
lecidos, sendo instrumental4 para o alcance 
dos seguintes objetivos: (i) a construção de 
uma sociedade livre, justa e solidária; (ii) o 
desenvolvimento nacional; (iii) a erradicação 
da pobreza e da marginalização; (iv) a redução 
das desigualdades sociais; (v) a redução das 
desigualdades regionais; e (vi) a promoção do 
bem de todos, independentemente de quaisquer 
formas de discriminação5.

Para os familiarizados com uma leitura 
democrática do Direito Tributário6, não deve 
causar espanto a afirmação de que os objetivos 
do STN se identificam com os objetivos da 
República Federativa do Brasil. Nessa relação 
de identidade vislumbra-se o caráter político 
da tributação (BALEEIRO, 2010, p. 1, 2013, 
p. 38, 2015, p. 231; COÊLHO, 2000, 2012, p. 32; 
CRAWFORD, 2014; MENÉNDEZ, c2001, p. 32; 
PHILIPPS, 2009), elemento indissociável da ati-
vidade financeira do Estado. Essa politicidade, 
que em última análise está radicada no caráter 
público do próprio Direito, pode ser contem-
plada também no contexto de uma economia 
política da crise, como a que atualmente se 
experimenta, nas alternativas (ou na suposta 
ausência de alternativas) apresentadas pelos 
que defendem a adoção irrefletida de políticas 

4 Partimos da premissa de que o STN, como de resto o 
Direito, é um instrumento para consecução de determinados 
fins eleitos socialmente. Essa afirmação, que constitui um 
truísmo, opõe-se à ideia de um sistema tributário neutro, 
que não poderia ser utilizado como dispositivo para a in-
tervenção na ordem econômica, sob pena de desvirtuar-se 
em arbítrio.

5 Ainda no plano constitucional, é possível identificar os 
vetores axiológicos que orientam o STN. Tais valores resul-
tam da concatenação do art. 1o com o art. 4o da CRFB. Para 
os fins deste trabalho, é de especial relevância a dignidade 
humana que, na ordem internacional, se reflete no princípio 
da prevalência dos direitos humanos (BRETING-GARCIA, 
2017; GISELSSON, 2018; ŁUKÓW, 2018), o qual deve con-
duzir a República Federativa do Brasil em suas relações.

6 Para um aprofundamento, ver Menéndez (c2001).
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fiscais regressivas7 para deslocar o ônus do “resgate” da economia para 
os ombros dos cidadãos mais vulneráveis8.

O que coloca os tributos nessa posição fulcral é o fato de serem a 
principal fonte de receitas dos Estados contemporâneos. À exceção dos 
Estados que subsistem por meio da exploração de recursos naturais ou 
de auxílios financeiros de instituições internacionais (SAIZ, 2013, p. 82), 
a quase totalidade dos países tem na tributação a principal origem dos 
recursos que abastecem seus erários. Os tributos configuram, pois, 
um instrumento indispensável para a manutenção e a estabilidade do 
próprio sistema jurídico-político desses Estados.

Assim, além de financiar as instituições que integram e possibilitam 
a existência do Estado e do mercado – questão sumarizada no adágio 
no property without taxation (HOLMES; SUNSTEIN, 1999, p. 59) –, o 
sistema tributário é o elemento que concretiza a concepção de justiça 
social que será executada pelo governo (MURPHY; NAGEL, 2005, p. 5). 
O problema da justiça do sistema tributário desloca-se, numa relação 
de continência, para o escopo mais amplo do problema da justiça de 
um sistema jurídico: justo é o sistema tributário que torna possível uma 
sociedade justa (GALLO, c2007, p. 102).

Integra ainda o quadro normativo constitucional brasileiro o “núcleo 
básico do direito internacional vinculativo das ordens jurídicas inter-
nas” (CANOTILHO, [2003], p. 233). Verifica-se, então, a mencionada 
relação de dependência mista entre os direitos humanos e o Direito 
Tributário (DH ←→ DT)9. Pode-se estudar essa relação partindo de 
qualquer de seus dois sentidos: seja pelo ângulo da interdependência 
fraca (DH → DT), seja pelo da interdependência forte (DH ← DT). 
Avalia-se, no primeiro caso, a adequação interna das normas que com-
põem o STN relativamente aos direitos humanos; e, no segundo caso, a 
sua capacidade de mobilizar recursos para a realização desses direitos. 
Ambas as questões dizem respeito à concretização do aludido destino 
constitucional do STN, que não é outro senão a efetivação do Estado 
Democrático de Direito, cujo alcance não é possível sem a observância 
das obrigações de não discriminar10, de um lado, e da obrigação de 
mobilizar recursos, de outro.

7 Como adverte Lazzarato (2017, p. 34), as medidas de consolidação fiscal tomadas em 
contextos de crise são ditadas por escolhas políticas.

8 Para uma análise crítica de viés filosófico, ver Butler e Athanasiou (2013).
9 Nessas representações, o tamanho das setas corresponde à intensidade da relação de 

apoio. A seta maior para a esquerda indica que os direitos humanos estão mais intensamente 
apoiados no Direito Tributário, isto é, dependem mais intensamente do Direito Tributário 
para sua realização do que este depende dos direitos humanos.

10 Tomam-se as expressões igualdade e não discriminação, encontradiças nos tratados 
de direitos humanos, como sinônimas.



42 RIL Brasília a. 56 n. 224 out./dez. 2019 p. 37-58

3 O dever de não discriminar como núcleo da relação de 
suporte fraca

3.1 Revisão dos documentos normativos internacionais que 
positivam o dever de não discriminar

O direito de não ser discriminado está presente em todos os tratados 
de direitos humanos (UNITED NATIONS; INTERNATIONAL BUDGET 
PARTNERSHIP, 2017, p. 30). Por sua relevância, a proibição de discri-
minação está contida no art. 1(3) da Carta das Nações Unidas (BRASIL, 
[1995], grifo nosso), que afirma o propósito dessa organização de alcançar 
um estado de cooperação internacional para a solução dos “problemas 
internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e 
para promover e estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião”. 
A asserção é reiterada na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(NAÇÕES UNIDAS, 2013, p. 20) – “todas as pessoas nascem livres e 
iguais em dignidade e direitos” –, a qual franqueia o acesso universal aos 
direitos ali proclamados, ao mesmo tempo em que veda discriminações 
de qualquer natureza em seu art. II.

Nos dois Pactos Internacionais11 que visam a tornar cogentes os 
direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(RIEDEL; GIACCA; GOLAY, 2014, p. 6), a proibição de discriminar 
é reforçada em vários dispositivos. No Pacto Internacional sobre os 
Direitos Civis e Políticos, de 1966, o direito à igualdade está expresso no 
art. 2(1), que proíbe qualquer discriminação no exercício dos direitos 
ali previstos. O art. 3 institui a obrigação de se adotarem as medidas 
cabíveis para a realização da igualdade de gênero, de modo que homens 
e mulheres usufruam equanimemente dos direitos civis e políticos. 
Porém, na redação ainda mais abrangente do art. 26, a igualdade formal 
é propriamente enunciada:

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discrimina-
ção alguma, a igual proteção da lei. A este respeito, a lei deverá proibir 
qualquer forma de discriminação e garantir a todas as pessoas proteção 
igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo de raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional 
ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação 
(BRASIL, 1992b).

11 O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos foi adotado pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 16/12/1966. O Brasil aderiu a esse tratado em 12/12/1991; 
ver Decreto no 592, de 6/7/1992. O Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, por sua vez, foi adotado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
19/12/1966; ver Decreto no 591, de 6/7/1992 (BRASIL, 1992a).
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No Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (ICESCR) (BRASIL, 1992a), de 1966, a igualdade figura, em 
sua forma mais genérica, no art. 2o(2), que obriga os Estados a “garantir 
que os direitos nele enunciados [se] exercerão [sem] discriminação alguma 
por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra 
natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou 
qualquer outra situação”. Além de outros dispositivos que visam a asse-
gurar concretamente a igualdade na fruição de direitos específicos, esta 
também se encontra no art. 3o, no qual os Estados “comprometem-se a 
assegurar a homens e mulheres igualdade no gozo de todos os direitos 
econômicos, sociais e culturais” (BRASIL, 1992a).

Na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Racial, de 1965 (BRASIL, 1969)12, a igualdade apresenta-se na forma da 
proibição de discriminação contida no art. I(1), mas também sob a forma 
mais ativa da obrigação de eliminar a discriminação racial, promovendo 
a fruição dos direitos humanos sem qualquer “distinção de raça, de cor 
ou de origem nacional ou étnica”.

Na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, de 1979 (BRASIL, 2002)13, o direito à igualdade é reite-
rado no art. 1o, a contrario sensu, mediante a positivação do conceito de 
discriminação de gênero:

toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por 
objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou 
exercício pela mulher, independentemente de seu estado civil, com base 
na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou 
em qualquer outro campo.

No sistema regional interamericano – ao qual o Brasil aderiu em 
1992 – à universalidade expressa no art. 1o da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, de 1969 (BRASIL, 1992c)14, soma-se a igual-
dade formal contida no art. 24: “Todas as pessoas são iguais perante a 
lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação, a igual proteção 
da lei”. No Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 

12 Adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 21/12/1965, a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial foi adotada pelo Brasil 
em 27/3/1968; ver Decreto no 65.810, de 8/12/1969.

13 Aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 18/12/1979, a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher foi adotada pelo 
Brasil em 2/3/1984, com reservas aos arts. 15, parágrafo 4o, e 16, parágrafo 1o, alíneas (a), (c), 
(g) e (h). Tais reservas foram retiradas em 20/12/1994; ver Decreto no 4.377, de 13/9/2002.

14 Ver Decreto no 678, de 6/11/1992.
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1988 (BRASIL, 1999)15, a obrigação de não discriminação está expressa 
no art. 3o:

Os Estados Partes neste Protocolo comprometem-se a garantir o exercício 
dos direitos nele enunciados, sem discriminação alguma por motivo de 
raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra 
natureza, origem nacional ou social, posição económica, nascimento ou 
qualquer outra condição social.

Na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência Contra a Mulher, de 1994 (BRASIL, 1996)16, a violência de 
gênero é tematizada de forma ampla, abarcando, segundo o art. 6(a) e 
(b), “o direito da mulher a ser livre de todas as formas de discriminação 
[…] e o direito da mulher a ser valorizada e educada livre de padrões 
estereotipados de comportamento […] e costumes sociais e culturais 
baseados em conceitos de inferioridade ou subordinação”.

A despeito da abrangência desses dispositivos, que não representam 
senão uma restrita seleção, o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (CESCR) julgou oportuno esclarecer que o vocábulo discri-
minação deve ser interpretado da forma mais ampla possível (UNITED 
NATIONS, 1989), pois a igualdade é, na semântica dos direitos humanos, 
um princípio estrutural que informa todo o sistema17 – quer na sua di-
mensão universal, quer nas suas dimensões regionais (TRINDADE, 1999, 
p. 77). Ao mesmo tempo, na tipologia dos direitos humanos, representa 
um direito objetivo autônomo ao qual correspondem obrigações de 
respeitar, proteger e realizar para os Estados18.

Para garantir a não discriminação, os Estados que, como o Brasil, 
ratificaram tais tratados devem adotar as medidas (legislativas, admi-
nistrativas ou de outra natureza) que julgarem cabíveis. Em qualquer 
caso, como obrigação caracterizada pela incondicionalidade (UNITED 
NATIONS; INTERNATIONAL BUDGET PARTNERSHIP, 2017, p. 30), 
o seu cumprimento deve ser imediato (UNITED NATIONS, 1987). 
Independentemente, portanto, de quaisquer fatores econômicos que 
possam dificultar a implementação dos direitos econômicos, sociais 

15 Ver Decreto no 3.321, de 30/12/1999.
16 Ver Decreto no 1.973, de 1o/8/1996.
17 “Because of their basic and general character, the principle of non-discrimination 

as well as that of equality before the law and equal protection of the law are sometimes 
expressly referred to in articles relating to particular categories of human rights” (UNITED 
NATIONS, 1989, p. [1]).

18 Naturalmente, essas normas não comandam uma igualdade de tratamento cega 
em todos os casos, o que se converteria em desigualdade. Para uma análise do conteúdo 
normativo do princípio da igualdade, que impõe a discriminação positiva, em sua vertente 
tributária, ver Feital (2018, p. 51-128).
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e culturais substantivos, a não discriminação deve ser imediatamente 
efetivada e garantida pelos Estados partes19.

Isso exige que se verifique se o Estado não criou ou contribuiu para 
a manutenção de desigualdades formais ou substanciais (UNITED 
NATIONS, 2009a). Dessa maneira, é imprescindível a análise cuidadosa 
do sistema tributário, o qual pode funcionar como poderoso instrumento 
para a redistribuição de recursos ou acentuar as desigualdades estruturais 
presentes nas sociedades. Recentemente, diferentes órgãos das Nações 
Unidas20 têm convergido em seus posicionamentos para ressaltar a im-
portância da progressividade na estruturação de um sistema tributário 
compatível com a obrigação de não discriminar (UNITED NATIONS, 
2010a, 2012, 2015b, 2016b, 2016c, 2016d).

3.2 A regressividade do Sistema Tributário Nacional como 
discriminação substantiva

A classificação dos sistemas tributários em progressivos ou regressivos 
ocorre em função da equidade vertical (TRESCH, 2015, p. 182). Grosso 
modo, são regressivos os sistemas tributários que oneram mais o traba-
lho que o capital, isto é, os que se assentam em tributos indiretos, que 
priorizam o consumo como base de incidência (DERZI, 2014, p. 658). 
Por outro lado, um sistema tributário é progressivo quando a intensidade 
da tributação aumenta proporcionalmente à renda disponível, o que de-
manda, em relação a sua estruturação, uma incidência mais concentrada 
na renda e no capital e menos concentrada no consumo21.

A regressividade do STN é demonstrada pela própria Receita Federal 
(BRASIL, 2016), a qual, em estudo recente, apontou que aproximada-
mente 60% da receita tributária do País provêm de tributos incidentes, 
direta ou indiretamente, sobre o consumo22. Para agravar esse cenário, 
as alíquotas reais do imposto sobre a renda diminuem à medida que a 

19 “This interpretation finds support in the specific wording used in articles 2(2) and 
3 of the Covenant and in their position within the Covenant. Article 2(2) uses the term 
‘guarantee’ and article 3 uses the term ‘ensure’ which have been considered as imposing 
obligations of an immediate nature. Moreover, as Klerk argues, articles 2(2) and 3 are not 
subordinate to the principle of progressive realisation contained in article 2(1) as this 
principle is only applicable to the substantive rights contained in Part III” (CARMONA, 
c2003, p. 396).

20 Neste trabalho, optamos por centrar a análise no sistema global de proteção aos 
direitos humanos.

21 “Nos países socialmente mais desenvolvidos, a tributação sobre o patrimônio e a 
renda corresponde a cerca de 2/3 da arrecadação dos tributos, conforme dados da OCDE. 
No Brasil, há uma baixa eficácia redistributiva da política tributária, que não tributa os 
rendimentos mais elevados não originários do trabalho – aluguéis, aplicações financeiras, 
lucros e dividendos – e o patrimônio” (SALVADOR, 2016, p. 8).

22 Além dos tributos sobre bens e serviços, também oneram o consumo os tributos inci-
dentes sobre a folha de salários a encargo do empregador e as contribuições previdenciárias.
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renda aumenta (MORGAN, 2018). Ou seja, 
quanto maior a capacidade econômica demons-
trada, menor a intensidade da tributação, o que 
contribui para agravar os efeitos da concentração 
de renda no Brasil (GOBETTI; ORAIR, 2016, 
p. 28), a qual, em relação ao 1% mais rico, é a 
maior do mundo (WIID…, 2006-2010).

O STN não apenas incide mais gravosamente 
sobre os que dispõem de menor capacidade 
econômica, como também é indiferente à neces-
sidade de correção das desigualdades estruturais 
verificadas na sociedade brasileira (LAVINAS, 
2014, p. 25). Trata-se de um dispositivo discri-
minatório que contribui, no sentido inverso do 
desejado, para o aprofundamento da desigual-
dade de renda (SALVADOR, 2014, p. 10), com 
baixíssima capacidade redistributiva, mesmo 
em relação a outros países da América Latina 
(INTERNATIONAL MONETARY FUND, 
2017). Estimativas apontam que as famílias si-
tuadas no primeiro décimo de renda sofrem os 
efeitos de uma carga tributária 2,28 vezes maior 
que a experimentada pelas famílias que estão no 
último décimo (ZOCKUN, 2017), o que asso-
cia a tributação no Brasil à manutenção de um 
contingente de pobreza que bloqueia qualquer 
possibilidade de realização da justiça distribu-
tiva (MAGALHÃES; SILVEIRA; TOMICH; 
VIANNA, 2001, p. 22) demandada pela CRFB.

E mais: durante as duas últimas décadas do 
século XX, foram implementadas diversas me-
didas de matiz neoclássico, que reduziram ainda 
mais a progressividade do STN em benefício das 
classes mais abastadas. Como ressaltam Gobetti 
e Orair (2016, p. 25), “a concentração é ainda 
mais impressionante quando alcançamos o meio 
milésimo mais rico: são cerca de 71 mil pessoas 
que se apropriam de 8,5% de toda a renda”.

Mais que uma eventual responsabilidade por 
omissão, verifica-se que o Estado brasileiro tem 
contribuído ativamente para agravar a desigual-
dade entre ricos e pobres (SALVADOR, 2016, 

p. 9) por meio da adoção de políticas fiscais 
contraproducentes que contribuem para au-
mentar o número de famílias em situação de po-
breza (LÓPEZ-CALVA; LUSTIG; MATYTSIN; 
POPOVA, 2017). Ao transferir dos mais ricos 
para os mais pobres o ônus de contribuir para 
as despesas estatais23, o STN colabora para fazer 
da concentração de renda um fenômeno gargan-
tuesco, com nítido viés discriminatório24. Até 
mesmo numa perspectiva regional, verifica-se a 
desproporção do impacto da regressividade tri-
butária e das medidas de consolidação fiscal re-
centemente adotadas, pois o indicador de perda 
de desenvolvimento decorrente da desigualdade 
no Brasil é superior à média da América Latina, 
a região mais desigual do mundo25.

De fato, a regressividade tributária é exemplo 
patente de discriminação substantiva provocada 
pelo Estado, pois, ainda que as leis que compõem 
o STN tenham certo verniz de imparcialidade 
– afinal, não são previstas alíquotas ou tributos 
específicos para mulheres e homens; negros, 
indígenas e brancos; ou ricos e pobres –, o im-
pacto da tributação é diferente em grupos sociais 
distintos, em detrimento de minorias que já so-
frem os efeitos de uma persistente desigualdade 
estrutural. Conforme interpretação das Nações 

23 “[O] orçamento público no Brasil é financiado pelos 
pobres e apropriado pelos ricos” (INSTITUTO DE ESTU-
DOS SOCIOECONÔMICOS, 2011, p. 16).

24 É estarrecedora a conclusão do Conselho de Desen-
volvimento Econômico e Social da Presidência da República 
em 2011: “O sistema é injusto porque não se verificam as 
condições adequadas para o exercício da cidadania tributária. 
Como os tributos indiretos são menos visíveis que as incidên-
cias sobre a renda e a propriedade, é disseminada a crença 
na sociedade brasileira de que a população de baixa renda 
não paga impostos. Em decorrência, as políticas públicas 
orientadas para a redução das desigualdades e dos índices 
de pobreza são vistas como benesses tanto pelas camadas 
mais carentes da população quanto pela parcela da sociedade 
que se encontra em melhores condições, o que prejudica o 
entendimento sobre os mecanismos e instituições de par-
ticipação democrática, dificultando os controles – fiscal e 
social – sobre o Estado” (BRASIL, 2009, p. 22).

25 A média dos países latino-americanos é de 23,4%, ao 
passo que no Brasil a perda em desenvolvimento decorrente 
da desigualdade chega a 25,6% (UNDP, 2018).
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Unidas (UNITED NATIONS, 2009a), consti-
tuem violações do direito à não discriminação 
os atos ou omissões que contribuam, de forma 
direta ou indireta, para criar ou perpetuar discri-
minações em razão de gênero, raça, deficiência, 
condição social ou outra26.

Sob a perspectiva da relação de suporte fraca, 
podemos concluir que o fato de o STN penalizar 
os mais pobres constitui violação da obrigação de 
não discriminar assumida pelo Brasil ao ratificar 
os tratados já mencionados, sobretudo o relativo 
aos direitos econômicos, sociais e culturais. A 
ausência de medidas voltadas para a concreti-
zação da igualdade no STN equivale à omissão 
diante da obrigação de concretizar medidas (de 
qualquer natureza) para não discriminar.

4 A obrigação de mobilizar recursos 
como núcleo da relação de suporte 
forte

4.1 O conteúdo normativo da obrigação de 
mobilizar recursos

A realização dos direitos, independentemen-
te do caráter que se lhes atribuam classificações 
doutrinárias (humanos ou fundamentais; civis, 
políticos, econômicos, sociais ou culturais; po-
sitivos ou negativos etc.), depende da existência 
de recursos públicos27. Contudo, essa relação 
entre recursos estatais e a garantia dos direitos 
evidencia-se mais em relação aos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais, motivo pelo qual 

26 Como estatuem os princípios de Limburg, “a falha 
de um Estado em cumprir com uma obrigação contida no 
Pacto é, sob o direito internacional, uma violação do Pacto” 
(UNITED NATIONS, 1987, tradução nossa).

27 “Training law enforcement officials in the prevention 
of torture, combating gender stereotypes in society or 
guaranteeing defendants a fair trial all evolve the creation 
of state institutions and programmes which require a 
considerable investment of public funds” (SAIZ, 2013, 
p. 78).

a obrigação de destinar o máximo de recursos 
disponíveis à sua realização se encontra pro-
priamente enunciada no art. 2o(1) do ICESCR28:

Cada Estado Parte do presente Pacto compro-
mete-se a adotar medidas, tanto por esforço 
próprio como pela assistência e cooperação 
internacionais, principalmente nos planos 
econômico e técnico, até o máximo de seus 
recursos disponíveis, que visem a assegurar, 
progressivamente, por todos os meios apro-
priados, o pleno exercício dos direitos reco-
nhecidos no presente Pacto, incluindo, em 
particular, a adoção de medidas legislativas 
(BRASIL, 1992a, grifo nosso).

Em razão de seu conteúdo plurissignificativo 
e da redação atécnica do dispositivo em que está 
inserida (CRAVEN, 1995, p. 151), a expressão 
to the maximum of its available resources (“até o 
máximo de seus recursos disponíveis”) foi objeto 
de controvérsia entre os estudiosos (NOHLE; 
GIACCA, 2018). Por força dessa obrigação, 
considerando a discricionariedade (margin of 
appreciation29) que lhes é inerente, os Estados 

28 A ausência de menção a esse princípio do Pacto Inter-
nacional sobre os Direitos Civis e Políticos deve-se, sobretu-
do, à ideologia em voga à época de sua elaboração, que via 
nos direitos civis e políticos direitos “negativos”, em relação 
aos quais subsistiam para os Estados apenas obrigações de 
não fazer, ao passo que os direitos econômicos, sociais e 
culturais seriam “positivos”, justamente por demandar do 
Estado obrigações de fazer. Como essa ideologia não en-
contra mais amparo na literatura majoritária, tampouco nos 
órgãos internacionais competentes, deve-se compreender 
o dever de utilização máxima como aplicável à realização 
de todos os direitos humanos.

29 “As in the case of civil and political rights, States enjoy a 
margin of discretion in selecting the means for implementing 
their respective obligations. State practice and the application 
of legal norms to concrete cases and situations by 
international treaty monitoring bodies as well as by domestic 
courts have contributed to the development of universal 
minimum standards and the common understanding of the 
scope, nature and limitation of economic, social and cultural 
rights. The fact that the full realization of most economic, 
social and cultural rights can only be achieved progressively, 
which in fact also applies to most civil and political rights, 
does not alter the nature of the legal obligation of States, 
which requires that certain steps be taken immediately, and 
others as soon as possible. Therefore, the burden is on the 
State to demonstrate that it is making measurable progress 
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devem adotar as medidas legislativas e judiciais 
necessárias para garantir a maior fruição pos-
sível dos direitos econômicos, sociais e cultu-
rais, inclusive em tempos de crise econômica 
(UNITED NATIONS, 2016e).

Em manifestação sobre a natureza da 
obrigação contida no art. 2o(1) do ICESCR, 
o CESCR30 teve a oportunidade de esclarecer 
que “com a frase ‘até o máximo de seus recur-
sos disponíveis’ os redatores do Pacto visavam 
simultaneamente aos recursos existentes em um 
Estado e àqueles disponíveis na comunidade 
internacional, por meio da cooperação e assis-
tência internacionais” (UNITED NATIONS, 
1990, p. [4], tradução nossa). Se, por um lado, 
a realização dos direitos econômicos, sociais 
e culturais está, em geral, sujeita à progressi-
vidade (nos termos do próprio ICESCR), por 
outro, há direitos cuja implementação se deve 
fazer imediatamente31. Além disso, deve ser 
compreendida como uma obrigação imediata 

toward the full realization of the rights in question. The State 
cannot use the ‘progressive realization’ provisions in article 2 
of the Covenant as a pretext for non-compliance. Nor can the 
State justify derogations or limitations of rights recognized 
in the Covenant because of different social, religious and 
cultural backgrounds” (INTERNATIONAL COMMISSION 
OF JURISTS, 1997). É oportuno o alerta de Trindade (1999, 
p. 124) formulado há quase duas décadas: “A doutrina da 
chamada ‘margem de apreciação’ floresce, por analogia 
com desenvolvimentos no âmbito dos sistemas de direito 
interno, na aplicação da Convenção Europeia de Direitos 
Humanos, como uma deferência à suposta ‘sabedoria’ dos 
órgãos do Estado no tocante à melhor maneira de dar efeito 
às decisões dos órgãos convencionais de proteção no plano 
do direito interno. Essa doutrina pressupõe a existência de 
Estados verdadeiramente democráticos, com um Poder 
Judiciário indubitavelmente autônomo”.

30 Criado pela Resolução ECOSOC 17/1985, o órgão é 
composto por dezoito especialistas independentes incum-
bidos de monitorar a implementação dos direitos previstos 
na ICESCR.

31 “[T]here are a number of other provisions in the 
International Covenant on Economic, Social and Cultural 
Rights, including articles 3, 7 (a) (i), 8, 10 (3), 13 (2) (a), 
(3) and (4) and 15 (3) which would seem to be capable of 
immediate application by judicial and other organs in many 
national legal systems. Any suggestion that the provisions 
indicated are inherently non self executing would seem to 
be difficult to sustain” (UNITED NATIONS, 1990, p. [2]).

a própria obrigação de se adotarem medidas 
para a realização dos direitos econômicos, so-
ciais e culturais32. Ela é gênero que integra o 
plexo normativo da obrigação mais específica 
de mobilizar recursos.

Também segundo o CESCR, a responsa-
bilidade do Estado em razão de sua inércia 
não pode ser afastada mediante a invocação 
de fatores econômicos ou desastres naturais. A 
obrigação de adotar medidas – que é obrigação 
de colocar-se em movimento e, portanto, exi-
ge a iniciativa dos Estados de empregar ações 
concretas – não está sujeita a limitações.

Dados os requisitos do Estado Democrático 
de Direito e da sua relação com o núcleo e a his-
tória da institucionalização dos direitos huma-
nos, o ICESCR concede prioridade às medidas 
legislativas (CARMONA, c2003, p. 339), sem 
dispensar os Estados da adoção de providências 
de outra natureza. Não obstante, a mera pro-
mulgação de textos legais, desacompanhada do 
esforço para a sua efetivação, não representa o 
adimplemento dessa obrigação. É preciso que os 
Estados demonstrem o seu comprometimento 
com a implementação efetiva das normas pro-

32 “[W]hile the Covenant provides for progressive 
realization and acknowledges the constraints due to the limits 
of available resources, it also imposes various obligations 
which are of immediate effect. Of these, two are of particular 
importance in understanding the precise nature of States 
parties obligations. One of these, which is dealt with in a 
separate general comment, and which is to be considered 
by the Committee at its sixth session, is the ‘undertaking 
to guarantee’ that relevant rights ‘will be exercised without 
discrimination…’ . […] The other is the undertaking in 
article 2 (1) ‘to take steps’, which in itself, is not qualified 
or limited by other considerations. The full meaning of the 
phrase can also be gauged by noting some of the different 
language versions. In English the undertaking is ‘to take 
steps’, in French it is ‘to act’ (‘s’engage à agir’) and in Spanish 
it is ‘to adopt measures’ (‘a adoptar medidas’). Thus while 
the full realization of the relevant rights may be achieved 
progressively, steps towards that goal must be taken within 
a reasonably short time after the Covenant’s entry into force 
for the States concerned. Such steps should be deliberate, 
concrete and targeted as clearly as possible towards meeting 
the obligations recognized in the Covenant” (UNITED 
NATIONS, 1990, p. [1]).
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mulgadas, por meio do monitoramento, da fiscalização e do emprego 
de outras ações eventualmente aplicáveis.

Finalmente, o núcleo normativo da obrigação de mobilizar recursos 
é composto ainda pela obrigação de buscar ou prover assistência inter-
nacional e cooperação. Dessa forma, a locução máximo de seus recursos 
disponíveis deve ser interpretada no sentido de compreender também 
os recursos que estão à disposição do Estado em fontes internacionais. 
Assim, a obrigação bifurca-se para abarcar os Estados em condições de 
prover auxílio e os Estados que necessitam de auxílio33.

4.2 Obrigação de mobilizar recursos e o Sistema Tributário Nacional

A obrigação de mobilizar recursos é a chave para compreender a 
forte dependência entre o Direito Tributário e os direitos humanos, passo 
necessário para esboçar uma alternativa à compreensão tradicional da 
relação entre os direitos humanos e a tributação no Brasil e alhures34. 
O princípio visa a compelir os Estados partes a otimizar a obtenção de 
receitas (UNITED NATIONS, 2011, p. 20), priorizando a alocação de 
recursos para a realização de direitos humanos (CARMONA, c2003, 
p. 332), e permite verificar a adequação da legislação e das políticas 
públicas adotadas em relação à sua capacidade de contribuir para o 
alcance desse objetivo. Quanto ao sistema tributário, a norma permite 
verificar se a sua estruturação é adequada à realização dos direitos 
humanos e, portanto, se o orçamento (no âmbito das receitas) reflete o 
pacto fiscal previsto na CRFB.

Um sistema tributário eficiente contribui para a criação do espaço 
fiscal35 necessário às alocações orçamentárias relativas à realização 
dos direitos aqui comentados (ELSON; BALAKRISHNAN; HEINTZ, 
2013, p. 17). Por isso, não são adequadas as abordagens clássicas que 
interpretam o dever de mobilizar recursos com base na presunção de 
que esses recursos foram definitivamente estabelecidos em políticas 
prévias, cabendo ao Estado apenas administrá-los eficientemente, recor-
rendo a fontes externas quando necessário. Tais perspectivas assumem 
que o montante de recursos à disposição dos Estados corresponde a 

33 Para uma análise das obrigações em relação ao sujeito que busca ou oferece auxílio, 
ver International Bar Association’s Human Rights Institute (2017, p. 33-36).

34 Outras obrigações relativas à mobilização de recursos financeiros são: a obrigação de 
melhoramento contínuo; a proibição do retrocesso; a concessão de prioridade aos direitos 
humanos na alocação de recursos; o dever de monitoramento dos programas e estratégias 
adotados; e o dever de garantir um núcleo mínimo de direitos humanos (INTERNATIONAL 
BAR ASSOCIATION’S HUMAN RIGHTS INSTITUTE, 2017, p. 36).

35 “[F]iscal space can be defined as the availability of budgetary room that allows 
a government to provide resources for a desired purpose without any prejudice to the 
sustainability of a government’s financial position” (HELLER, 2005, p. 3).
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uma quantia predeterminada e fixa, ignoran-
do o papel e a dinâmica das políticas fiscais. 
Diversamente, o dever de mobilizar recursos 
deve ser compreendido como princípio funda-
mental a orientar todo o sistema das finanças 
públicas, especialmente no que diz respeito às 
definições políticas que impactam na arreca-
dação (SAIZ, 2013, p. 78).

Ainda que sua execução seja bastante 
complexa (ALLEN; MANION; MATTHEWS; 
RALSTON, 2016, p. 24), a análise das receitas 
orçamentárias é importante para determinar 
o cumprimento das obrigações relativas aos 
direitos humanos, pois faz o debate público – 
atualmente centrado em questões técnicas mis-
tificadoras da realidade política do “problema” 
orçamentário e tomado por uma concepção 
equivocada de neutralidade36 – voltar-se para os 
resultados esperados de um sistema tributário 
democrático (BALAKRISHNAN; HEINTZ; 
ELSON, 2016, p. 64). Isso é especialmente im-
portante no que diz respeito à efetivação da jus-
tiça social (CENTER FOR ECONOMIC AND 
SOCIAL RIGHTS, 2015) requerida pela CRFB, 
que incorpora automaticamente ao bloco de 
constitucionalidade os direitos garantidos nos 
tratados de direitos humanos ratificados pelo 
Brasil (TRINDADE, 1993, p. 30; PIOVESAN, 
2015, p. 163).

A remissão à democracia, normalmente 
ignorada nos debates econômicos, não é aqui 
expediente de mera retórica, mas decorre da 
sua inserção como valor diretivo no panorama 
dos direitos humanos. Afastando a associação 
rasteira entre democracia e direitos humanos que 
se vale de uma aplicação seletiva destes no intuito 
de angariar legitimidade política para governos 
que violam diuturnamente os direitos mais fun-
damentais dos cidadãos, identificamos no núcleo 

36 Sobre a ideologia da neutralidade na literatura tribu-
tária atual, ver Feital (2018, p. 26-34).

dos direitos humanos o télos de potencialização 
da autonomia dos sujeitos (GALLARDO, 2014, 
p. 85; MÜLLER, 2013, p. 170), que é o seu ver-
dadeiro elo com a democracia.

Assim, uma análise do sistema tributário à 
luz do dever de mobilizar recursos deve buscar 
identificar os principais obstáculos à obtenção 
de receitas para a realização dos direitos huma-
nos (UNITED NATIONS; INTERNATIONAL 
BUDGET PARTNERSHIP, 2017, p. 69). No 
cenário brasileiro, destaca-se como exemplo 
a isenção dos lucros e dividendos distribuí-
dos a sócios e acionistas de pessoas jurídicas 
instituída pela Lei no 9.249/199537. Trata-se da 
opção por uma redução de receitas que prima 
facie não se justifica ante a débil progressivi-
dade do imposto sobre a renda no País, a qual 
faz dele um tributo de arrecadação subótima, 
como já visto.

A alíquota média da tributação incidente 
sobre lucros e dividendos pagos ou creditados a 
pessoas físicas nos países da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) equivale a 24,1% (GOBETTI; ORAIR, 
2016, p. 17). Estimativas indicam que a tribu-
tação dos dividendos à alíquota de 15%, que 
vigorava até o advento da Lei no 9.249/1995, al-
cançaria um universo de 2,1 milhões de pessoas, 
resultando num incremento de 43 bilhões de 
reais nas receitas públicas (GOBETTI; ORAIR, 
2016, p. 26). Por sua vez, conforme a tabela pro-
gressiva do Imposto de Renda de Pessoa Física, 
a tributação alcançaria 1,2 milhões de pessoas e 
resultaria na arrecadação de 59 bilhões de reais 
(GOBETTI; ORAIR, 2016, p. 26).

37 “Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com 
base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 
1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributa-
das com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não 
ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 
nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 
beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País 
ou no exterior” (BRASIL, [2019b]).
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Em contraste, a perspectiva da relação de suporte forte indica que, 
ao ratificar o ICESCR, o Brasil espontaneamente limitou a sua prerro-
gativa de estruturar as finanças internas como bem entendesse. Um 
aspecto importante dessa limitação, aqui desenvolvido, é a obrigação 
de otimizar a arrecadação para maximizar seu espaço fiscal. Por isso, 
constitui violação dessa obrigação a adoção de medidas legislativas que, 
implicando a diminuição das receitas, resultem na ausência ou escassez 
de recursos destinados à realização dos direitos humanos, sobretudo 
no contexto de economias em desenvolvimento, que tendem a ter ba-
ses tributárias mais estreitas e um enorme contingente de pessoas em 
situação de precariedade.

5 Conclusão

A despeito do silêncio da literatura nacional, tanto no campo dis-
ciplinar do Direito Internacional quanto no do Direito Tributário, 
pode-se afirmar que entre os direitos humanos e o Direito Tributário se 
estabelece uma relação de dependência mista. A assimetria dos vetores 
nessa relação abre dois flancos de investigação para futuras agendas 
de pesquisa. O primeiro, que denominamos relação de suporte fraca, 
permite avaliar a progressividade do STN à luz da obrigação de não dis-
criminação, que é transversal ao sistema de proteção global dos direitos 
humanos. O segundo, denominado relação de suporte forte, possibilita 
avaliar a capacidade do STN de arrecadar receitas para a realização 
dos direitos humanos. Perpassando essas duas relações, neste trabalho 
concluímos que (i) a ausência de medidas voltadas para a concretização 
da igualdade no STN é omissão diante da obrigação de não discriminar, 
ao mesmo tempo em que (ii) isenções como as destinadas aos lucros e 
dividendos criadas pela Lei no 9.249/1995 indicam a incapacidade do 
Estado brasileiro de cumprir a obrigação de mobilizar recursos para a 
realização dos direitos humanos.
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